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§ 2º - Quando pertinente, o termo de compromisso poderá
ser assinado por pessoa jurídica legalmente constituída que represente
o grupo social envolvido, firmando-se um termo de adesão com
representante de cada família compromissária que individualize as
obrigações pessoalmente assumidas pelo ocupante, ao qual serão ane-
xados os documentos de identificação pessoal do subscritor.

§ 3º - O termo de adesão de que trata o parágrafo anterior
deverá ser previamente submetido à análise da Procuradoria Federal
Especializada.

§ 4º - O termo de compromisso só produzirá efeitos após a
publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.

Art. 13 - Quando o termo de compromisso envolver proposta
de reassentamento das famílias, a demanda e as informações per-
tinentes devem ser encaminhadas ao órgão fundiário competente, nos
termos do art. 38 do Decreto nº 4.340/2002.

CAPÍTULO IV - DA IMPLEMENTAÇÃO E MONITORA-
M E N TO

Art. 14 - A implementação e monitoramento do termo de
compromisso é de responsabilidade conjunta do Instituto Chico Men-
des, das famílias compromissárias e de suas representações, e poderá
contar com o apoio de instituições parceiras e responsáveis pela
execução de políticas públicas no âmbito municipal, estadual ou fe-
deral.

Art. 15 - A implementação do termo de compromisso en-
volverá:

I - a divulgação do termo de compromisso para as famílias
compromissárias e demais segmentos envolvidos, com desenvolvi-
mento de materiais adaptados à linguagem local;

II - a consolidação de um cadastro das famílias compro-
missárias;

III - o acompanhamento contínuo do uso dos recursos na-
turais e das ocupações na área da unidade de conservação, e o con-
trole mútuo das obrigações acordadas pelas partes;

IV - a avaliação dos impactos positivos e negativos sobre a
sociobiodiversidade por meio da realização de pesquisas;

V - o monitoramento e avaliação, com a sistematização e o
registro dos resultados, a fim de subsidiar eventuais revisões das
obrigações pactuadas;

VI - a realização de reuniões entre as partes para avaliações
periódicas.

Parágrafo único. O chefe ou responsável pela unidade de
conservação deverá propor formalmente ao respectivo conselho, caso
já tenha sido criado, a constituição de comitê ou câmara técnica
específica para acompanhamento e monitoramento da implementação
do termo de compromisso.

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16 - O termo de compromisso indicará o prazo de sua

vigência e as condições para prorrogação, podendo ser revisto a
qualquer tempo por meio de justificativa técnica adequada ou para
atender demandas de gestão das unidades.

§ 1º - A vigência do termo de compromisso não impede ou
posterga as ações do Instituto Chico Mendes voltadas à consolidação
territorial da unidade de conservação, ressalvada a hipótese de dis-
posição expressa em contrário.

§ 2º - A revisão do termo de compromisso deverá ser rea-
lizada em comum acordo entre as partes e considerará as mesmas
diretrizes e etapas participativas previstas para a elaboração do termo
de compromisso, bem como o mesmo rito de aprovação.

Art. 17 - O termo de compromisso deverá ser incorporado ao
plano de manejo e demais instrumentos de planejamento e gestão das
unidades de conservação, bem como ser considerado nos processos de
elaboração e revisão das normas internas da unidade.

Art. 18 - O Instituto Chico Mendes deverá garantir condições
financeiras para a elaboração, implementação e monitoramento dos
termos de compromisso firmados, conforme o disposto nesta Ins-
trução Normativa.

Art. 19 - O Instituto Chico Mendes deverá capacitar ser-
vidores para atuação em mediação de conflitos e em processos de
elaboração e implementação de termos de compromisso.

Art. 20 - São consideradas prioritárias para a elaboração de
termo de compromisso as unidades de conservação sob ameaça ou
conflitos que ponham em risco seus atributos naturais e a conservação
ambiental, ou aquelas relacionadas com grupos sociais em situação de
vulnerabilidade socioambiental.

Art. 21 - O termo de compromisso deverá ser assinado no
prazo máximo de um ano após a criação da unidade de conservação
e, no caso de unidade já criada, no prazo máximo de dois anos
contando da publicação desta Instrução Normativa.

Art. 22 - A possibilidade de uso dos recursos naturais em
unidades de conservação por população tradicional não residente será
analisada diante das circunstâncias do caso concreto, em processo
administrativo próprio.

§ 1º - O processo administrativo conterá todas as infor-
mações necessárias à compreensão da situação concreta, incluindo, no
mínimo, dados sobre a importância do acesso ao recurso para a
comunidade, sobre os impactos ambientais à unidade de conservação
e sobre as possibilidades de indenização ou oferta de meios alter-
nativos de subsistência.

§ 2º - A Procuradoria Federal Especializada será instada a se
pronunciar em cada caso, após manifestação da área técnica res-
ponsável.

Art. 23 - As situações não contempladas nesta Instrução
Normativa serão analisadas conjuntamente pela DISAT e pela Pro-
curadoria Federal Especializada, após o que serão submetidas à apre-
ciação do Presidente para deliberação quanto às medidas a serem
adotadas.

Art. 24 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 27,
DE 4 DE JULHO DE 2012

Definir critérios para credenciamento e au-
torização dos serviços de condução de vi-
sitantes com fins recreacionais, educacio-
nais ou de pesquisa, nas áreas de domínio
público da Área de Proteção Ambiental de
Guapimirim, bem como a condução de vi-
sitantes com fins educacionais ou de pes-
quisa na Estação Ecológica da Guanabara.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 7.515,
de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da União do dia
subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de 2012, da
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2012,
Considerando o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que
instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC;
Considerando que o SNUC prevê a visitação pública nas Áreas de
Proteção Ambiental; Considerando que o SNUC determina que as
condições para visitação nas áreas de domínio público das Áreas de
Proteção Ambiental serão estabelecidas pelo órgão gestor da Unidade;
Considerando que a Área de Proteção Ambiental de Guapimirim -
APA de Guapimirim teve seu Plano de Manejo homologado em 2004;
Considerando que o Plano de Manejo da APA de Guapimirim tem
como um de seus objetivos estimular o desenvolvimento sustentável
na região, oferecendo a APA como ponto central para atração do
ecoturismo; Considerando que a APA de Guapimirim já recebe de-
manda de visitação, especialmente de escolas e universidades, com
grande potencial de incremento; Considerando o potencial APA en-
quanto local de observação de aves, podendo ser um importante
instrumento para estimular o turismo ecológico para esta região; Con-
siderando a importância de se acompanhar a qualidade e segurança
dos serviços turísticos prestados, principalmente no que se refere ao
transporte e à condução de visitantes; Considerando a publicação
"Diretrizes para Visitação em Unidades de Conservação", produzido
pela Diretoria de Áreas Protegidas do Ministério do Meio Ambiente,
publicado em 2009; Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº
08 de 18 de setembro 2008, publicada no Diário Oficial da União em
19 de setembro de 2008, que trata dos condutores de visitantes dentro
das Unidades de Conservação Federais; Considerando como base
técnica o documento "Circuito de Ecoturismo da APA Guapimirim",
produzido pela APA Guapimirim, finalizado em junho de 2009 e
validado por seu conselho gestor; Considerando a localização da
Estação Ecológica da Guanabara - ESEC da Guanabara dentro da
APA Guapimirim; Considerando a necessidade de ordenar o trânsito
de embarcações no interior da ESEC da Guanabara, consolidando a
unidade como alternativa para visitação pública com fins educacio-
nais e científicos; Considerando os pareceres apresentados no Pro-
cesso ICMBio 02087.000034/2009-63, que trata dos circuitos de eco-
turismo da APA Guapimirim, resolve:

TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Definir critérios para credenciamento e autorização

dos serviços de condução de visitantes com fins recreacionais, edu-
cacionais ou de pesquisa, nas áreas de domínio público da Área de
Proteção Ambiental de Guapimirim, bem como a condução de vi-
sitantes com fins educacionais ou de pesquisa na Estação Ecológica
da Guanabara.

§ 1º - A Estação Ecológica da Guanabara é uma unidade de
conservação de proteção integral e não está aberta à visitação re-
creacional.

§ 2º - Atividades de pesquisa qualquer natureza na ESEC da
Guanabara deverão ser autorizadas previamente pela chefia da uni-
dade de conservação.

Art. 2º - A contratação de condutores de visitantes é uma
opção oferecida aos visitantes, não sendo obrigatória em nenhuma das
atividades de visitação na APA de Guapimirim ou na ESEC da Gua-
nabara.

Art. 3º - Para os fins previstos nesta Portaria, entende-se
por:

I - atividades recreacionais: atividades realizadas com fi-
nalidade principal de lazer, sem estar vinculadas a entidades de edu-
cação formal ou não-formal ou de pesquisa científica;

II - atividades educacionais: atividades feitas com grupos de
estudantes, professores, ou com entidades não-governamentais, cuja
finalidade principal é proporcionar aos visitantes maior conhecimento
sobre os ecossistemas locais e sobre as unidades de conservação;

III - atividades de pesquisa: atividades realizadas por pes-
quisadores científicos - a exemplo de professores, estudantes de gra-
duação, pós-graduação e profissionais vinculados a empresas - cuja
finalidade é encontrar soluções para questões propostas mediante o
emprego de métodos científicos;

IV - proprietário de embarcação: pessoa física ou jurídica
que consta como proprietária no registro da embarcação emitida pela
Capitania dos Portos;

V - condutor de embarcação: profissional habilitado pela
Capitania dos Portos a conduzir embarcações de pequeno porte com
fins mercantis;

VI - condutor de visitantes: profissional responsável pela
condução em segurança de grupos de visitantes aos locais permitidos,
desenvolvendo atividades interpretativas sobre o ambiente visitado,
que deve contribuir para o monitoramento dos impactos socioam-
bientais na APA Guapimirim e na ESEC Da Guanabara, atividade
passível de ser realizada pelo condutor de embarcação;

VII - áreas públicas ou de domínio público: compreendem os
terrenos da marinha em áreas de mangue, rios, o mar, praias e ilhas
localizados na APA Guapimirim e ESEC da Guanabara.

Art. 4º - O horário de visitação nas áreas de domínio público
da APA Guapimirim/ESEC da Guanabara fica definido como sendo
das 6h às 17h.

§ 1º - O horário de visitação poderá ser alterado por ins-
trumento da chefia da APA Guapimirim ou da ESEC da Guanabara
de acordo com épocas do ano e demandas específicas.

§ 2º - Salvo a presença de motivo justificado, não deve ser
realizada visitação até 48 horas após a ocorrência de chuvas na
região.

Art. 5º - A visitação, em qualquer atrativo, poderá ser sus-
pensa por ato do chefe da APA Guapimirim ou da ESEC da Gua-
nabara, conforme estabelecido pela Portaria MMA n° 366, de 07 de
outubro de 2009.

Art. 6º - São vedadas as seguintes condutas durante a vi-
sitação nos circuitos aquáticos da APA Guapimirim/ESEC da Gua-
nabara:

I - consumir, portar e vender bebidas alcoólicas;
II - portar armas de qualquer natureza;
III - acender fogo, fazer fogueira ou churrasco;
IV - disparar fogos de artifícios;
V - ingressar com animais domésticos;
VI - utilizar qualquer tipo de equipamentos de som nas áreas

de uso público;
VII - realizar qualquer tipo de limpeza ou manutenção das

embarcações.
TÍTULO II - DO CREDENCIAMENTO E AUTORIZA-

ÇÃO
Art. 7º - Fica delegada competência para o chefe da APA

Guapimirim, em conjunto com o Chefe da ESEC da Guanabara,
credenciar e autorizar, em consonância com o Plano de Manejo vi-
gente e as normas de uso público, as embarcações, os condutores de
embarcações e os condutores de visitantes que realizam atividades de
visitação na APA de Guapimirim e ESEC da Guanabara.

Art. 8º - Os proprietários das embarcações, os condutores das
embarcações e os condutores de visitantes terão um prazo máximo de
90 (noventa) dias a partir da publicação da presente portaria para
requisitar o seu credenciamento junto à APA Guapimirim/ESEC da
Guanabara.

§ 1º - Após esse prazo apenas condutores e embarcações
autorizadas poderão realizar as atividades de visitação.

§ 2º - A equipe técnica da APA Guapimirim monitorará os
impactos da visitação, de acordo com o Roteiro Metodológico para
Manejo de Impactos da Visitação com enfoque na experiência do
visitante e na proteção dos recursos naturais e culturais do ICMBio e
definirá a capacidade de suporte do ambiente, se necessário.

§ 3º - Caso o número de autorizados a operar seja maior do
que a capacidade de suporte estabelecida, a administração da unidade
de conservação comunicará a todos os Autorizados, que deverão
apresentar escala de atuação a fim de respeitar o limite máximo de
embarcações por dia.

§ 4º - Caso não seja possível garantir a operação dentro da
capacidade de suporte estabelecida na forma disposta no parágrafo
anterior, as atividades de visitação passarão a sujeitar-se a prévia
licitação, nos moldes da Lei nº 8.666/93.

CAPÍTULO I - DO CREDENCIAMENTO DAS EMBAR-
CAÇÕES

Art. 9º - Todos os proprietários de embarcações que realizam
atividades de visitação pública na APA Guapimirim/ESEC da Gua-
nabara deverão obrigatoriamente credenciar sua frota, apresentando
os seguintes documentos:

I - formulário padrão preenchido (anexo I);
II - documento de propriedade da embarcação;
III - documentos que demonstrem regularidade junto à Ca-

pitania dos Portos;
IV - no caso de pessoa física: cópia do RG e do CPF e uma

foto 3x4 do proprietário da embarcação;
V - no caso de pessoa jurídica: cópia do CNPJ da empresa

proprietária da embarcação, cópia do RG e do CPF do proprietário
e/ou representante legal da empresa;

VI - termo de compromisso com a APA Guapimirim/ESEC
da Guanabara (anexo I) assinado, se comprometendo a cumprir as
normas e regulamentos estabelecidos no Plano de Manejo da Uni-
dade, bem como as normas estabelecidas nessa Portaria;

VII - termo de conhecimento dos riscos inerentes à atividade
de transporte de visitantes em área natural aberta no interior da APA
Guapimirim/ESEC da Guanabara (anexo IV) assinado, responsabi-
lizando-se pela prevenção dos mesmos;

§ 1º - Para o credenciamento é obrigatório que o proprietário
da embarcação ou o representante legal/proprietário da empresa tenha
mais de 18 anos.

§ 2º - Para a operação da visitação na APA Guapimi-
rim/ESEC da Guanabara, todas as embarcações deverão ser con-
duzidas por condutores de embarcações credenciados, bem como, na
hipótese dos mesmos não estarem concomitantemente credenciados
como condutores de visitantes, deverão estar obrigatoriamente acom-
panhados por condutores de visitantes credenciados.

§ 3º - O documento constante na alínea III deverá ser apre-
sentados à APA Guapimirim/ESEC da Guanabara sempre que houver
renovação junto à Capitania dos Portos.

§ 4º - Os proprietários das embarcações deverão realizar
manutenção periódica da frota, mantendo registro dos serviços rea-
lizados, para eventuais requisições da APA Guapimirim/ESEC da
Guanabara, para verificação, quando julgar necessário.

§ 5º - As embarcações credenciadas receberão uma iden-
tificação numérica obrigatória, disponibilizada pela administração da
APA/ESEC no ato da entrega da autorização, sendo restrita às em-
barcações que atenderem a todos os requisitos constantes nesse ar-
tigo.



Nº 130, sexta-feira, 6 de julho de 201286 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012070600086

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

§ 6º - No interesse da administração da APA Guapimi-
rim/ESEC da Guanabara, a autorização poderá ser revogada a qual-
quer tempo, mediante notificação do proprietário da embarcação, por
decisão devidamente motivada, cuja ocorrência não gera direito à
indenização.

CAPÍTULO II - DO CREDENCIAMENTO DOS CONDU-
TORES DE EMBARCAÇÕES

Art. 10 - Todos os condutores de embarcações que operam
ou pretendem operar na atividade de visitação na APA Guapimi-
rim/ESEC da Guanabara deverão se credenciar junto à administração
das unidades de conservação, e somente poderão operar a atividade
de condução de visitantes após passar por capacitação oferecida pelo
ICMBio.

§ 1º - Para o credenciamento, é obrigatório ser maior de 18
anos.

§ 2º - Para o credenciamento, deverão ser apresentados:
I - formulário padrão preenchido (anexo II);
II - cópia do RG e CPF;
III - uma foto 3x4;
IV - cópia da carteira de marinheiro auxiliar de convés ou

superior ou cópia de carteira com titulação correspondente reconhe-
cida pela Capitania dos Portos;

V - termo de compromisso com a APA Guapimirim/ESEC
da Guanabara (anexo II) assinado se comprometendo a cumprir as
normas e regulamentos estabelecidos no Plano de Manejo da Uni-
dade, bem como as normas estabelecidas nesta Portaria;

VI - termo de conhecimento dos riscos inerentes à atividade
de condução de embarcações em área natural aberta no interior da
APA Guapimirim/ESEC da Guanabara (anexo V) assinado, respon-
sabilizando-se pela prevenção dos mesmos.

§ 3º - Os condutores de embarcações credenciados e ca-
pacitados receberão uma identificação numérica fornecida pela APA
Guapimirim/ESEC da Guanabara.

§ 4º - A identificação será fornecida no ato da entrega da
autorização, sendo restrita aos condutores de embarcações que aten-
derem a todos os requisitos constantes nesse artigo.

§ 5º - No interesse da administração da APA Guapimi-
rim/ESEC da Guanabara, a autorização poderá ser revogada a qual-
quer tempo, mediante notificação do condutor de visitantes, por de-
cisão devidamente motivada, cuja ocorrência não gera direito à in-
denização.

CAPÍTULO III - DO CREDENCIAMENTO DOS CON-
DUTORES DE VISITANTES

Art. 11 - Todos os condutores de visitantes que operam ou
pretendem operar na atividade de visitação na APAGuapimirim/ESEC
da Guanabara deverão se credenciar junto à administração das uni-
dades de conservação, e somente poderão operar a atividade de con-
dução de visitantes após passar por capacitação oferecida pelo ICM-
Bio.

§ 1º - Para o credenciamento, é obrigatório ter mais de 18
anos.

§ 2º - Para o credenciamento, deverão ser apresentados:
I - formulário padrão preenchido (anexo III);
II - cópia do RG e CPF;
III - uma foto 3x4;
III - termo de compromisso com a APA Guapimirim/ESEC

da Guanabara (anexo III) assinado, a fim de fazer cumprir as normas
e regulamentos estabelecidos no Plano de Manejo da Unidade, bem
como as normas estabelecidas nesta Portaria;

IV - termo de conhecimento de riscos inerentes à atividade
de condução de visitantes em área natural aberta no interior da APA
Guapimirim/ESEC da Guanabara (anexo V) assinado, responsabi-
lizando-se pela segurança dos mesmos.

§ 3º - Os condutores de visitantes credenciados e capacitados
receberão uma identificação numérica fornecida pela APA Guapi-
mirim/ESEC da Guanabara.

§ 4º - A identificação será disponibilizada no ato da entrega
da autorização, sendo restrita aos condutores de visitantes que aten-
derem a todos os requisitos constantes nesse artigo.

§ 5º - No interesse da administração da APA Guapimi-
rim/ESEC da Guanabara, a autorização poderá ser revogada a qual-
quer tempo, mediante notificação do condutor de visitantes, por de-
cisão devidamente motivada, cuja ocorrência não gera direito à in-
denização.

CAPÍTULO IV - DA AUTORIZAÇÃO
Art. 12 - Após o credenciamento das embarcações, dos con-

dutores de embarcações e dos condutores de visitantes, o ICMBio
analisará a documentação e, quando do atendimento de todos os
requisitos e normas estabelecidos nessa Portaria, emitirá uma au-
torização para prestação de serviços de condução e/ou transporte de
visitantes na APA Guapimirim/ESEC da Guanabara, específica para
cada requisitante, conforme modelo que consta nos anexos VII e
VIII.

§ 1º - O Termo de Autorização será válido por um período
de 18 (dezoito) meses, a partir da data de sua emissão, podendo ser
renovado, de acordo com o interesse da Administração.

§ 2º - Caso o autorizado não tenha mais interesse na con-
tinuidade do exercício da atividade no interior da unidade de con-
servação, antes do término do prazo de validade do Termo de Au-
torização, deverá comunicar por escrito a administração da APA Gua-
pimirim/ESEC da Guanabara, para cancelamento do Termo.

§ 3º - No interesse da Administração, por decisão justificada,
o Termo de Autorização poderá ser revogado a qualquer tempo,
mediante notificação ao Autorizado, não lhe sendo devida qualquer
espécie de indenização.

§ 4º - Para renovar o Termo de Autorização, os interessados
deverão efetuar a solicitação no prazo mínimo de 30 (trinta) dias
antes do seu vencimento.

§ 5º - As autorizações serão numeradas, intransferíveis e
expedidas em duas vias, sendo que uma delas deverá ser entregue ao
requisitante e outra arquivada pela APA Guapimirim/ESEC da Gua-
nabara.

§ 6º - A administração da APA Guapimirim/ESEC da Gua-
nabara abrirá um processo de autorização específico em nome de cada
requisitante, contendo os documentos para credenciamento e a au-
torização emitida.

§ 7º - A condução de visitantes e transporte em embarcações
com fins recreacionais na APA Guapimirim só será permitida após a
emissão e entrega da autorização.

§ 8º - No estrito interesse da administração da APA Gua-
pimirim/ESEC da Guanabara as referidas autorizações poderão ser,
por decisão justificada, prorrogadas ou canceladas.

§ 9º - A APA Guapimirim poderá solicitar, sempre que julgar
necessário, a atualização dos documentos referentes ao credencia-
mento dos proprietários de embarcações, dos condutores de embar-
cações e dos condutores de visitantes.

Art. 13 - Todas as embarcações autorizadas deverão ser iden-
tificadas por adesivo específico, elaborado e produzido exclusiva-
mente pelo Instituto Chico Mendes, para a operação da atividade de
transporte de visitantes dentro da APA Guapimirim/ESEC da Gua-
nabara.

§ 1º - Os adesivos serão disponibilizados pelo Instituto Chico
Mendes, no ato de entrega da autorização para operação de visitação,
somente para as embarcações devidamente credenciadas.

§ 2º - Os adesivos deverão ser afixados nas embarcações em
local de fácil visualização, na proa, em cada lado da embarcação.

§ 3º - A autorização e a identificação numérica da em-
barcação não poderão ser cedidas, emprestadas ou trocadas, exceto,
na última hipótese, quando autorizado pelo chefe da unidade de
conservação.

§ 4º - Estão sujeitas às penalidades previstas nesta Portaria e
no Decreto nº. 6.514/08 as embarcações que forem encontradas em
operação de visitação dentro da APA Guapimirim/ESEC da Gua-
nabara sem a devida identificação.

Art. 14 - Os condutores de embarcações e condutores de
visitantes autorizados deverão portar crachá, elaborado e produzido
exclusivamente pelo Instituto Chico Mendes, com a identificação
pessoal e numérica fornecida pela APA Guapimirim/ESEC da Gua-
nabara, durante toda a operação de visitação.

§ 1º - Os crachás serão disponibilizados pelo Instituto Chico
Mendes, no ato de entrega da autorização para operação de visitação,
somente para os condutores de embarcações e para os condutores de
visitantes credenciados.

§ 2º - Estão sujeitas às penalidades previstas nessa Portaria
os condutores de embarcações e os condutores de visitantes que
forem encontrados em operação de visitação dentro da APA Gua-
pimirim/ESEC da Guanabara sem a devida identificação.

Art. 15 - Os proprietários de embarcações autorizados são
responsáveis pela segurança dos passageiros e por quaisquer danos
causados pelas embarcações ou por seus ocupantes à APA Gua-
pimirim/ESEC da Guanabara e seus recursos, durante a permanência
no interior da mesma.

TÍTULO III - DA OPERAÇÃO DE VISITAÇÃO
Art. 16 - Previamente à visita, os visitantes deverão passar

por uma palestra, onde serão orientados quanto ao uso do EPI (Equi-
pamento de Proteção Individual) e onde deverá ser apresentada uma
descrição da rota a ser percorrida, disseminando informações que
permitam uma interpretação e percepção do ambiente a ser visitado.

§ 1º - Na palestra, o palestrante deverá advertir os visitantes
sobre:

I - a presença de animais peçonhentos na APA;
II - os perigos da insolação e da desidratação;
III - a recomendação de usar filtro solar; repelente de insetos

e chapéus na visita a ser realizadas na APA.
Art. 17 - Só será permitido o transporte de visitantes no

interior da APA Guapimirim/ESEC da Guanabara em barcos equi-
pados com:

I - equipamentos de Proteção Individual (EPI): coletes salva-
vidas para cada um dos passageiros e tripulantes, repelente e protetor
solar;

II - remo;
III - cordas;
IV - facão;
V - caixa de ferramentas;
VI - caixa de primeiros socorros;
VII - lanterna;
VIII - mapa ou conjunto de mapas que abranjam todo o

roteiro;
IX - água potável para todos os passageiros;
X - local específico para recolhimento de todo o lixo pro-

duzido.
§ 1º - É obrigatório ao proprietário manter sua embarcação

em conformidade com as normas de segurança e legislação pertinente
à embarcação e à atividade de turismo praticada com esta, evitando
assim acidentes e poluição do meio ambiente.

§ 2º - É obrigatória a provisão de água potável durante a
visita, cabendo aos condutores das embarcações informar aos pas-
sageiros a disponibilidade deste recurso antes do início do passeio.

§ 3º - É obrigatório que o condutor da embarcação ou o
condutor de visitantes esteja com um telefone celular em funcio-
namento.

Art. 18 - As embarcações deverão respeitar a velocidade
máxima de 15 km/h na condução dentro do manguezal.

Parágrafo único. Os motores deverão ser de baixa potência,
preferencialmente de quatro tempos e deverão, salvo em caso de
emergência, operar em baixa rotação, visando a diminuição da po-
luição química e sonora.

Art. 19 - Não é permitida a circulação de embarcações com
comprimento superior a 7 metros nas passagens dos canais, res-
salvadas atividades que não gerem impactos à biota da UC, devendo
ser autorizadas pela administração da APA Guapimirim/ESEC da
Guanabara.

Art. 20 - São de responsabilidade dos condutores de em-
barcações as seguintes atribuições:

I - conduzir os visitantes em segurança desde o seu em-
barque no local de origem até o desembarque;

II - manter a embarcação em boas condições de trafega-
bilidade;

III - assegurar que os equipamentos de segurança estabe-
lecidos no artigo 18 desta Portaria estejam a bordo da embarcação em
cada passeio;

IV - verificar, antes da saída, as condições de combustível e
equipamentos de segurança;

V - manter a embarcação sempre limpa e em condições
adequadas para uso do visitante a cada passeio;

VI - informar ao grupo de visitantes, antes da partida, o
plano de atendimento de segurança e emergência;

VII - manter conhecimento atualizado sobre as normas de
navegação expedidas pela Capitania dos Portos.

Art. 21 - São de responsabilidade do condutor de visitantes
as seguintes atribuições:

I - acompanhar e conduzir os visitantes durante toda a visita
desde o seu embarque até o seu desembarque.

II - informar ao visitante, no início da visita, os riscos ine-
rentes à realização de atividades em uma área natural aberta;

III - fornecer aos visitantes as informações preliminares so-
bre as condições da visita, os aspectos de segurança, os procedi-
mentos durante a viagem e as recomendações para o conforto e bem
estar dos mesmos. Este procedimento deverá ser realizado por meio
de uma abordagem introdutória, antes da saída do local de origem,
após a devida acomodação dos passageiros;

IV - distribuir, sempre que disponível, material impresso,
fornecido pela APA Guapimirim/ESEC da Guanabara, contendo in-
formações sobre as UCs, os ambientes e os seres vivos nele pro-
tegidos, as alternativas de uso público existentes, bem como sobre os
procedimentos para a visitação, entre outros. Este procedimento de-
verá ser feito no início da viagem, para que quaisquer necessidades de
esclarecimento possam ser supridas durante o percurso;

V - ter conhecimento e cumprir as disposições da Instrução
Normativa ICMBio Nº 08, de 18 de setembro 2008, publicada no
diário Oficial da União em 19.09.2008, que trata dos condutores de
visitantes dentro das Unidades de Conservação Federais.

Art. 22 - Os condutores de visitantes serão responsáveis pelo
recolhimento de todo lixo produzido durante a visita.

§ 1º - O condutor deverá orientar o visitante sobre a im-
portância do recolhimento do lixo produzido durante a visita, visto
que os atrativos estão dentro de uma unidade de conservação, de-
vendo cada um ter o cuidado de retornar com o lixo produzido até a
embarcação a fim de dar destinação adequada aos resíduos.

§ 2º - O condutor da embarcação, ao retornar de cada pas-
seio, deverá dar uma destinação adequada ao lixo produzido pelo
visitante.

Art. 23 - Os condutores de embarcações e os condutores de
visitantes deverão buscar capacitação periódica e atualização de seus
conhecimentos acerca de gestão de riscos, primeiros socorros, in-
terpretação ambiental, boas práticas de atendimento ao visitante e
operação de equipamentos.

Parágrafo único. A APA Guapimirim/ESEC da Guanabara
proporcionará, sempre que possível, cursos e palestras sobre inter-
pretação ambiental e condução de visitantes, bem como sobre os
instrumentos legais previstos nessa Portaria.

Art. 24 - Em atividades de avistamento de aves, o condutor
da embarcação deverá adotar procedimentos que minimizem o es-
tresse aos animais.

§ 1º - Caso exista na embarcação, deve ser utilizado motor
elétrico nas proximidades dos ninhais e aglomerações de aves.

§ 2º - Caso não haja motor elétrico na embarcação, o motor
deverá estar em baixa rotação.

§ 3º - Na proximidade do ninhal e aglomerações de aves os
visitantes serão orientados para não gritar ou falarem alto.

§ 4º - Só será permitido o uso de gravadores com vo-
calizações, para atrair as aves, em caso de pesquisa, não sendo per-
mitido o uso de outros equipamentos sonoros;

Art. 25 - O desembarque durante a realização da atividade de
visitação é proibido enquanto não houver estruturas em terra adap-
tadas à visitação, concluídas e aprovadas pelo ICMBio.

§ 1º - Em atividades de pesquisa científica, o desembarque é
permitido seguindo-se a metodologia do projeto apresentado.

§ 2º - Em atividades educacionais, mediante solicitação pré-
via e justificativa quanto à importância de se entrar no manguezal
para o aprendizado dos participantes, o desembarque pode ser au-
torizado pela chefia da APA Guapimirim.

Art. 26 - Para as visitas recreacionais e educacionais com
saída do Rio Guapimirim, são sugeridas as seguintes rotas, indicadas
pelo documento "Circuito de Ecoturismo da APA Guapimirim" (Ane-
xo VI):

I - Rota das Garças (ecoturismo): passeio aquático com saída
e descida do Rio Guapimirim, até a sua foz. O regresso é pelo mesmo
trajeto. A distância de ida e retorno é de aproximadamente 21.614m,
em 2h17min de navegação com velocidade média de 10 km/h.

II - Rota dos Biguás (ecoturismo): passeio aquático com
saída pelo Rio Guapimirim seguindo até a foz e navegando pela Baía
de Guanabara até o Cais da Piedade. O regresso é pelo mesmo trajeto.
A distância de ida e retorno é de aproximadamente 31.040 m, em 3h
de navegação com velocidade média de 10 km/h.
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III - Rota Suruí (ecoturismo): passeio aquático com saída
pelo Rio Guapimirim seguindo em direção da foz, navegando pela
Baía de Guanabara, passando pelo Cais da Piedade e alcançando a
Foz do Suruí. O regresso é pelo mesmo trajeto. A distância de ida e
retorno é de aproximadamente 43.170 m, em 3h40min de navegação
com velocidade média de 10 km/h.

IV - Rota Paquetá (ecoturismo): passeio aquático com saída
pelo Rio Guapimirim, descida do Rio Guapimirim, até a sua foz.
Segue-se em direção a Ilha de Paquetá. Retorno com saída de Paquetá
em direção à foz do Rio Guapimirim subindo o rio até a chegada ao
ponto de partida. A distância de ida é de aproximadamente 22.400m
em 2h10min de navegação com velocidade média de 10 km/h, e a
distância de retorno, de 22.400m em 2h10min de navegação com
velocidade média de 10 km/h.

V - Rota do Martim Pescador (ecoturismo com restrição):
passeio aquático com saída no Rio Guapimirim, descida do Rio Gua-
pimirim, seguindo pelo Canal da Banana até a bifurcação do Rio
Guaraí, subindo o rio até o entroncamento com o Canal da Palha.
Retorno pelo mesmo trajeto. A distância de ida e retorno é de apro-
ximadamente 23.190 m em 3h08 m de navegação com velocidade
média de 10 km/h.

VI - Rota Paquetá (somente educação ambiental): passeio
aquático com saída pelo Rio Guapimirim, descida do Rio Guapi-
mirim, passando pelo Canal da Banana até a bifurcação com o Rio
Guaraí, descendo para a sua foz. Segue-se em direção sudoeste com
chegada na Ilha de Paquetá. Retorno com saída de Paquetá em di-
reção a foz do Rio Guapimirim subindo o rio até o ponto de partida.
A distância de ida é de aproximadamente 21.607m em 2h10min de
navegação com velocidade média de 10 km/h, e a distância de re-
torno, de 22.400m em 2h10min de navegação com velocidade média
de 10 km/h. Trechos com navegação no interior da ESEC da Gua-
nabara.

V - Rota dos Colhereiros (somente educação ambiental):
passeio aquático com saída no Rio Guapimirim, descida do Rio Gua-
pimirim, passando pelo Canal da Banana até a bifurcação com o Rio
Guaraí, subindo o rio e chegando na bifurcação com o Canal da
Palha, descendo o Rio Guaraí-mirim, encontrando o Rio Caceribu até
a sua foz.. Retorno pela Foz do Caceribu seguindo ao Norte até a foz
do Rio Guaraí, subindo o rio até o Canal da Banana chegando até o
Rio Guapimirim. A distância de ida e retorno é de aproximadamente
37.700m em 4h de navegação com velocidade média de 10 km/h.
Trechos com navegação no interior da ESEC da Guanabara.

Parágrafo único. As atividades de visitação recreacional e
educacional com propostas de roteiros diferentes dos sugeridos neste
artigo, deverão ser previamente analisadas e autorizadas pela chefia
da APA de Guapimirim e ESEC da Guanabara.

TÍTULO IV - DA CAPACIDADE DE SUPORTE
Art. 27 - As embarcações credenciadas poderão transportar

até a quantidade de passageiros permitida na licença da Capitania dos
Portos e deverá estar acordo com a capacidade de suporte esta-
belecida nesta Portaria ou em estudos posteriores aprovados pelo
ICMBio.

§ 1º - Na Rota dos Colhereiros e Paquetá de educação am-
biental, as embarcações devem medir até 7 metros, os grupos devem
ser de até dez pessoas e as visitas devem ser de, no máximo, duas por
dia.

§ 2º - Na rota do Martim-Pescador, as embarcações devem
medir até 7 metros, os grupos devem ser de até dez pessoas, e as
visitas devem ser de, no máximo, seis por dia.

§ 3º - Nas rotas das Garças, dos Biguás, Suruí e Paquetá-
ecoturismo o número máximo de visitantes em uma mesma em-
barcação poderá ultrapassar a dez pessoas, desde que as embarcações
estejam adaptadas a navegação em locais de baixa profundidade e
apresentem soluções de minimização de impactos ambientais nega-
tivos decorrentes do seu porte. A visitação nessas rotas fica limitada
a vinte e cinco barcos por dia.

Art. 28 - O valor da capacidade de suporte, que permite
estabelecer o número máximo de visitas diárias que cada trecho pode
receber, respeitando os limites de perturbações aceitáveis para o am-
biente, deve respeitar os limites estabelecidos no Anexo VI desta
Portaria.

Parágrafo único. Os números estabelecidos poderão ser al-
terados pela administração da UC após estudos baseados no Roteiro
Metodológico para Manejo de Impactos da Visitação com enfoque na
experiência do visitante e na proteção dos recursos naturais e cul-
turais do ICMBio.

TÍTULO V - DAS PENALIDADES
Art. 29 - As infrações a este regulamento cometidas pelas

embarcações, condutores de embarcações e condutores de visitantes
autorizados para a atividade de visitação na APA Guapimirim/ESEC
da Guanabara serão analisadas e julgadas por um Comitê de Análise
de Conduta, criado no âmbito do Conselho Consultivo da unidade de
conservação, para estabelecimento das seguintes penalidades:

I - advertência;
II - suspensão da autorização por 30 (trinta) dias;
III - suspensão da autorização por 120 (trinta) dias;
IV - cassação definitiva da autorização.
§ 1º - A constatação da infração dar-se-á por meio de no-

tificação escrita ao interessado, a quem será assegurado,antes da apli-
cação das penalidades de que trata este artigo, o direito de apresentar
defesa e de produzir todas as provas legalmente admitidas.

§ 2º - O Comitê de Análise de Conduta será constituído por
dois representantes da APA Guapimirim/ESEC da Guanabara e dois
conselheiros do conselho consultivo da APA Guapimirim/ESEC da
Guanabara, eleitos em reunião.

§ 3º - O presidente do Comitê será o chefe da APA Gua-
pimirim e, nos seus impedimentos, caberá ao chefe da ESEC da
Guanabara a presidência.

§ 4º - O Comitê se reunirá uma vez a cada três meses para
analisar as ocorrências de infrações ou denúncias, definindo a pe-
nalidade a ser aplicada conforme a gravidade da infração, ou em
caráter de emergência ou quando for considerado de extrema ne-
cessidade.

§ 5º - Na ausência de infrações ou denúncias mensais, as
reuniões do Comitê poderão se realizar num período de tempo
m a i o r.

Art. 30 - O não cumprimento do estabelecido nesta Portaria
constitui dano à APA Guapimirim/ESEC da Guanabara e acarretará
aos proprietários de embarcações, aos condutores de embarcações e
aos condutores de visitantes autorizados as penalidades previstas na
legislação em vigor, sem prejuízo das demais penalidades estabe-
lecidas no artigo anterior.

TÍTULO VI - DO TRANSPORTE ESSENCIAL
Art. 31 - O trânsito pela população local, nos rios inseridos

na APA de Guapimirim, é livre.
Parágrafo único. O trânsito pela população local, nos rios

inseridos na Estação Ecológica da Guanabara é feito de forma con-
trolada, garantindo a manutenção do direito de ir e vir das populações
locais, ficando assegurado seu deslocamento pelos rios da ESEC
quando não houver trajeto fluvial alternativo viável.

Art. 32 - O deslocamento de embarcações do Instituto Chico
Mendes em operações de proteção e monitoramento é livre em toda a
área da APA Guapimirim e da ESEC Guanabara.

TÍTULO VII - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 33 - A entrada de embarcações nos limites da APA

Guapimirim/ESEC da Guanabara para a realização de pesquisas cien-
tíficas e captação de imagens só será permitida em casos devidamente
autorizados pela chefia da unidade de conservação e deverá ser rea-
lizada por embarcações devidamente credenciadas e autorizadas, con-
forme estabelecido nesta Portaria.

Art. 34 - Os proprietários de embarcações particulares, mo-
torizadas ou não, que pretenderem visitar a APA Guapimirim es-
poradicamente, sem finalidade econômica ou de exploração turística
deverão:

I - ter conhecimento da legislação pertinente;
II - assinar um termo de compromisso com a APA Gua-

pimirim/ESEC da Guanabara se comprometendo a cumprir as normas
e os regulamentos estabelecidos no Plano de Manejo da Unidade,
bem como as normas estabelecidas nessa Portaria (anexo I);

III - assinar um termo de conhecimento de riscos inerentes à
visitação no interior da APA Guapimirim/ESEC da Guanabara, res-
ponsabilizando-se pela sua própria segurança e dos demais passa-
geiros (anexo V).

§ 1º - Os proprietários de embarcações particulares serão
responsáveis pelo recolhimento de todo lixo produzido durante a
visita, bem como pela segurança do grupo conduzido no interior da
APA Guapimirim.

§ 2º - Não será permitida a exploração econômica da ati-
vidade de visitação por proprietários de embarcações não creden-
ciadas pela APA Guapimirim/ESEC da Guanabara.

Art. 35 - O Instituto Chico Mendes dará ampla divulgação
local dessa Portaria aos diversos setores interessados a partir da data
de sua publicação.

Art. 36 - Os casos omissos serão resolvidos pela admi-
nistração da APA Guapimirim/ESEC da Guanabara, com a devida
observância à legislação vigente.

Parágrafo único. Havendo dúvida jurídica, a questão será
encaminhada à Procuradoria Federal Especializada, na forma de que-
sitos devidamente justificados.

Art. 37 - Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

(*) Os Anexos serão disponibilizados no sítio do Instituto
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (www.icm-
b i o . g o v. b r ) .
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Parágrafo único. A área de que trata o caput tem os limites
definidos a partir do levantamento topográfico constante no processo
citado acima, conforme descrito a seguir: inicia-se o perímetro no
vértice 75, de coordenadas N 6.907.473,800 m. e E 649.000,300 m.,
situado no limite com Limite_RPPN, deste, segue com azimute de
286°12'36" e distância de 180,99 m., confrontando neste trecho com
Limite_RPPN, até o vértice 74, de coordenadas N 6.907.524,327 m.
e E 648.826,501 m.;deste, segue com azimute de 289°00'33" e dis-
tância de 119,64 m., confrontando neste trecho com Limite_RPPN,
até o vértice 322, de coordenadas N 6.907.563,294 m. e E
648.713,390 m.; deste, segue com azimute de 282°03'52" e distância
de 97,23 m., confrontando neste trecho com Limite_RPPN, até o
vértice 321, de coordenadas N 6.907.583,616 m. e E 648.618,308 m;
deste, segue com azimute de 286°05'57" e distância de 63,75 m,
confrontando neste trecho com Limite_RPPN, até o vértice 320, de
coordenadas N 6.907.601,295 m. e E 648.557,055 m.;deste, segue
com azimute de 288°39'37" e distância de 51,00 m., confrontando
neste trecho com Limite_RPPN, até o vértice 319, de coordenadas N
6.907.617,613 m. e E 648.508,734 m.; deste, segue com azimute de
283°26'11" e distância de 64,38 m., confrontando neste trecho com
Limite_RPPN, até o vértice 318, de coordenadas N 6.907.632,572 m.
e E 648.446,120 m.;deste, segue com azimute de 293°45'14" e dis-
tância de 74,20 m., confrontando neste trecho com Limite_RPPN, até
o vértice 317, de coordenadas N 6.907.662,462 m. e E 648.378,203
m.;deste, segue com azimute de 310°44'13" e distância de 53,66 m.,
confrontando neste trecho com Limite_RPPN , até o vértice 316, de
coordenadas N 6.907.697,479 m. e E 648.337,545 m.;deste, segue
com azimute de 324°39'45" e distância de 62,51 m., confrontando
neste trecho com Limite_RPPN, até o vértice 315, de coordenadas N
6.907.748,470 m. e E 648.301,391 m, deste, segue com azimute de
300°30'22" e distância de 50,51 m., confrontando neste trecho com
Limite_RPPN, até o vértice 314, de coordenadas N 6.907.774,108 m.
e E 648.257,877 m.; deste, segue com azimute de 315°08'27" e
distância de 57,78 m., confrontando neste trecho com Limite_RPPN,
até o vértice 313, de coordenadas N 6.907.815,067 m. e E
648.217,119 m.; deste, segue com azimute de 359°34'34" e distância
de 59,13 m., confrontando neste trecho com Limite_RPPN, até o
vértice 312, de coordenadas N 6.907.874,195 m. e E 648.216,681
m.;deste, segue com azimute de 9°57'25" e distância de 48,12 m.,
confrontando neste trecho com Limite_RPPN, até o vértice 311, de
coordenadas N 6.907.921,591 m. e E 648.225,002 m.; deste, segue
com azimute de 3°29'33" e distância de 58,00 m., confrontando neste
trecho com Limite_RPPN , até o vértice 310, de coordenadas N
6.907.979,481 m. e E 648.228,535 m.;deste, segue com azimute de
327°34'42" e distância de 60,47 m., confrontando neste trecho com
Limite_RPPN, até o vértice 309, de coordenadas N 6.908.030,529 m.
e E 648.196,112 m.; deste, segue com azimute de 359°24'53" e
distância de 125,57 m., confrontando neste trecho com Limite_RPPN
, até o vértice 308, de coordenadas N 6.908.156,088 m. e E
648.194,830 m.; deste, segue com azimute de 289°50'17" e distância
de 49,08 m., confrontando neste trecho com Limite_RPPN, até o
vértice 307, de coordenadas N 6.908.172,744 m. e E 648.148,663 m.;
deste, segue com azimute de 252°26'39" e distância de 80,70 m.,
confrontando neste trecho com Limite_RPPN, até o vértice 306, de
coordenadas N 6.908.148,401 m. e E 648.071,717 m.; deste, segue
com azimute de 267°06'15" e distância de 101,44 m., confrontando
neste trecho com Limite_RPPN, até o vértice 305, de coordenadas N
6.908.143,276 m. e E 647.970,406 m.; deste, segue com azimute de
261°04'36" e distância de 120,49 m., confrontando neste trecho com
Limite_RPPN, até o vértice 304, de coordenadas N 6.908.124,586 m.
e E 647.851,373 m.; deste, segue com azimute de 194°00'25" e
distância de 352,65 m., confrontando neste trecho com Limite_RPPN,
até o vértice 303, de coordenadas N 6.907.782,426 m. e E
647.766,019 m.;deste, segue com azimute de 189°46'25" e distância
de 262,94 m., confrontando neste trecho com Limite_RPPN, até o
vértice 302, de coordenadas N 6.907.523,299 m. e E 647.721,383
m.;deste, segue com azimute de 272°56'37" e distância de 95,99 m.,
confrontando neste trecho com Limite_RPPN , até o vértice 301, de
coordenadas N 6.907.528,228 m. e E 647.625,516 m.;deste, segue
com azimute de 351°29'44" e distância de 1.043,04 m., confrontando
neste trecho com Limite_RPPN , até o vértice 253, de coordenadas N
6.908.559,799 m. e E 647.471,267 m.;deste, segue com azimute de
346°23'55" e distância de 82,87 m., confrontando neste trecho com
Firma Cota Empreendimentos Imobiliários Ltda, até o vértice 252, de
coordenadas N 6.908.640,349 m. e E 647.451,778 m.;deste, segue
com azimute de 360°00'00" e distância de 112,07 m., confrontando
neste trecho com Firma Cota Empreendimentos Imobiliários Ltda, até
o vértice 251, de coordenadas N 6.908.752,418 m. e E 647.451,778
m.;deste, segue com azimute de 357°50'13" e distância de 37,33 m.,
confrontando neste trecho com Firma Cota Empreendimentos Imo-
biliários Ltda, até o vértice 250, de coordenadas N 6.908.789,724 m.
e E 647.450,369 m.;deste, segue com azimute de 27°14'16" e dis-
tância de 27,71 m., confrontando neste trecho com Firma Cota Em-
preendimentos Imobiliários Ltda, até o vértice 249, de coordenadas N
6.908.814,361 m. e E 647.463,051 m.;deste, segue com azimute de
53°09'22" e distância de 42,26 m., confrontando neste trecho com
Firma Cota Empreendimentos Imobiliários Ltda, até o vértice 248, de
coordenadas N 6.908.839,700 m. e E 647.496,869 m.; deste, segue
com azimute de 42°38'28" e distância de 23,92 m., confrontando
neste trecho com Firma Cota Empreendimentos Imobiliários Ltda, até
o vértice 247, de coordenadas N 6.908.857,297 m. e E 647.513,074
m.;deste, segue com azimute de 20°08'26" e distância de 82,45 m.,
confrontando neste trecho com Firma Cota Empreendimentos Imo-
biliários Ltda, até o vértice 246, de coordenadas N 6.908.934,702 m.
e E 647.541,462 m.;deste, segue com azimute de 9°05'56" e distância
de 57,70 m., confrontando neste trecho com Firma Cota Empre-
endimentos Imobiliários Ltda, até o vértice 245, de coordenadas N
6.908.991,681 m. e E 647.550,587 m.; deste, segue com azimute de
8°53'20" e distância de 36,91 m., confrontando neste trecho com
Firma Cota Empreendimentos Imobiliários Ltda, até o vértice 244, de

PORTARIA Nº 79, DE 5 DE JULHO DE 2012

Cria a Reserva Particular do Patrimônio
Natural - RPPN Florescer.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, de 28 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de março de 2012; Considerando o disposto no art. 21 da
Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação da Natureza; no Decreto nº 4.340,
de 22 de agosto de 2002, que o regulamenta; no Decreto nº 5.746, de
05 de abril de 2006, que regulamenta a categoria de unidade de
conservação de uso sustentável, Reserva Particular do Patrimônio
Natural - RPPN; e na Instrução Normativa ICMBio nº 07, de 17 de
dezembro de 2009; e, Considerando as proposições apresentadas no
Processo ICMBio/MMA n° 02070.003426/2011-88, resolve:

Art. 1º - Fica criada a Reserva Particular do Patrimônio
Natural - RPPN FLORESCER, de interesse público e em caráter de
perpetuidade, em parte do imóvel denominado Ecovila Florescer.

§1º - O imóvel de que trata o caput fica situado no Mu-
nicípio de Urubici no Estado de Santa Catarina.

§2º - O imóvel de que trata o caput está registrado sob a
matrícula nº 5681, registro número 6 e 7, livro de Registro Geral nº
2-AE, fls 001v, de 11 de outubro de 2006; no Registrado de Imóveis
da Comarca de Urubici/SC.

Art. 2º - A RPPN Florescer tem área de 154,74 ha (cento e
cinquenta e quatro hectares e setenta e quatro ares), dentro do imóvel
referido no art. 1º.


